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Ofício Circular nº  11/2015 

       Salvador, 26 de maio de 2014. 

 
Assunto: Informações sobre doações eleitorais acima do limite legal  
 

  Senhor (a) Promotor (a) de Justiça Eleitoral, 

   

  Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente com  o 
desiderato de instar Vossa Excelência ao cumprimento e observância do quanto 
solicitado na NOTA TÉCNICA – PRE-BA Nº 01, de 07 de abril de 2015 e Ofício 
Circular nº 002/2015 – PRE/BA (cópias anexas), devendo, ademais, atentarem-se 
para o prazo fixado  no Of. 126/2015/PRE/BA e comunicação do Núcleo Eleitoral – 
NUEL (anexos), sob pena de violação de deveres funcionais previstos no artigo 145, 
incisos V, VII, X, XII, XVII e XIX, da Lei Complementar Estadual nº 11/961. 

  Saliento, por fim, que as informações alusivas nos expedientes dantes 
referidos deverão ser encaminhadas via e-mail ao Núcleo Eleitoral– 
NUEL(nuel@mpba.mp.br), com cópia para a Corregedoria-
Geral.(corregedoria@mpba.mp.br).   
                                                
 Art. 145 - São deveres funcionais dos membros do Ministério Público, além de outros previstos na Constituição e 

na lei: (…) 

 V - observar as formalidades legais no desempenho de sua atuação funcional;  

 (…) 

 X - adotar, nos limites de suas atribuições, as providências cabíveis em face de irregularidade de que tenha 
conhecimento ou que ocorra nos serviços a seu cargo;  

 (…) 

 XII - prestar informações solicitadas ou requisitadas pelos órgãos da instituição;  

 (…) 

 XVII - praticar os atos de ofício, cumprir e fazer cumprir as disposições legais, com independência, serenidade e 
exatidão;  

 (…) 

 XIX - acatar, no plano administrativo, as decisões e atos normativos dos órgãos da administração superior do 
Ministério Público;  
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    Sendo o que se me apresenta para o momento, prevaleço-me da 
oportunidade para externar protestos de elevada estima e distinta consideração. 

     

 

FRANKLIN OURIVES DIAS SILVA 

Corregedor-Geral do Ministério Público 


